
                                                  
 

                                  

Ofício Gab. nº 187/2024                                Serafina Corrêa, RS, 16 de maio  de 2024. 

 

Sua Excelência 

Vereador Daniel Morandi  

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Serafina Corrêa – RS 

 

  Assunto: Pedido de informações nº 5/2024.  

 

  O Prefeito Municipal vem por meio deste, acusar o recebimento do Ofício 16/2024 

contendo o Pedido de Informações nº 5/2024 o qual: “ SOLICITAM INFORMAÇÕES REFERENTE A 

REPOSIÇÃO SALARIAL DO SERVIDORES MUNICIPAIS:  

1) QUAL O PERCENTUAL DE AUMENTO CONCEDIDO SOBRE O VALOR DO VALE ALIMENTAÇÃO 

DOS SERVIDORES NO PERÍODO DE 2017 ATÉ A PRESENTE DATA; 

ANO 2017 

Valor diário: R$ 10,00   - Lei Municipal 3.493 de 06 de março de 2017. 

ANO 2018 

Valor diário: R$ 10,91 – percentual 9,10%  - Lei Municipal 3.628 de 29 de junho de 2018. 

ANO 2019 

Valor diário: R$ 11,81 – percentual 8,25%  - Lei Municipal 3.715 de 24 de abril de 2019. 

ANO 2020 

Valor diário: R$ 14,17 – percentual 19,98% - Lei Municipal 3.817 18 de maio de 2020. 

ANO 2021 

Vedado aumento do vale alimentação pela Lei Complementar 173/2020.  

ANO 2022 

Valor diário: R$ 17,27 – percentual 21,88% - Lei 3.999 de 14 de abril de 2022.  

ANO  2023 

Valor diário: R$ 20,00 –  percentual 15,81%  - Lei Municipal 4.167 de 24 de maio de 2023. 

ANO 2024 

Valor diário:  R$ 23,00 – percentual 15% - Lei Municipal 4.293 de 27 de março de 2024. 

 

 

 2) QUAIS OS CARGOS QUE RECEBERAM ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E O NÚMERO DE 

SERVIDORES ALCANÇADOS POR ESTE ADICIONAL DE 2009 A 2016 E DE 2017 ATÉ A PRESENTE 

DATA;  

As informações seguem em planilha anexa.  



                                                  
 

                                  

 

3) QUAIS CARGOS PERDERAM O ADICIONAL DE INDALUBRIDADE DE 2009 A 2016 E DE 2017 

ATÉ A PRESENTE DATA; 

Os servidores dos cargos de Atendente de creche perderam o adicional de insalubridade nos anos de 

2015 a 2017.  

Os servidores dos cargos de Merendeira perderam o adicional de insalubridade nos anos 2014 a 2017.  

 4) QUANTIDADE DE CARGOS RECLASSIFICADOS DE 2009 A 2016 E DE 2017 ATÉ A PRESENTE 

DATA. 

ANO 2012 

Lei 2.920 de 16 de março 2012 

  Coordenador e Diretor de Departamento  

 Farmacêutico, bioquímico, psicopedagogo, professor de libras, auxiliar de enfermagem e nutricionista. 

ANO 2013 

Lei 3.094 de 25 de junho de 2013 

Procurador Jurídico  

ANO 2014 

Lei 3.97 de 12 de dezembro 2014 

Médico Gineco Obstetra e Ultrassonografia 

Pediatra, Médico Clínico Geral, Médico Plantonista, Anestesiologista,  

Plantonista e Cirurgião Geral  

 

 

ANO 2015 

Lei 3.320 de 31 de março de 2015 

Operador de trator agrícola 

Motorista  

ANO 2019 

Lei 3.711 de 23 de abril 2019 

Operador de trator agrícola 

Operador de máquinas  

 

 

ANO 2020 

Lei 3.802 de 05 de março de 2020 e Lei 3.804 de 19 de março de 2020 

Agente Administrativo Auxiliar 

Eletricista 

Auxiliar de Serviços Gerais  



                                                  
 

                                  

Atendente de farmácia  

Almoxarife 

Atendente de Consultório Dentário  

Recepcionista  

ANO 2022 

Lei 4.056 de 18 de agosto de 2022 

Agente de combate de endemias  

ANO 2023 

Lei 4.150 de20 de abril de 2023 

Cozinheira/merendeira 

Atendente de Educação Infantil  

Atendente de Creche  

ANO 2024  

Lei 4.289 de 12 de março de 2023 

Fiscal Sanitário  

 

  Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos à disposição para maiores 

informações.  

 

  Atenciosamente   

 

 

 

 

 

 

 

 

Valdir Bianchet 

Prefeito Municipal 

 

 


		2024-05-17T10:35:25-0300
	VALDIR BIANCHET:41265734020




